
Incentivo financeiro federal para 
as ações de vigilância, prevenção 

e controle das Infecções 
Sexualmente Transmissíveis, Aids 

e Hepatites Virais



PORTARIA Nº 232, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

Aprova os novos valores da transferência fundo a fundo do Incentivo às Ações de Vigilância, Prevenção e

Controle das IST, Aids e Hepatites Virais, do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de

Saúde, do Grupo de Vigilância em Saúde e dá outras providências.



DIVISÃO DO RECURSO FINANCEIRO

RECURSO DO ANO DE 2022 PREVISÃO DE RECURSO PARA O 
ANO DE 2023

Repasse do fundo nacional para o 

fundo estadual de saúde R$2.517.660,46 R$ 2.418.000,00

Repasse do fundo nacional para os 

fundos municipais de Saúde-

munícipios sede de SAE/CTA/UDM

R$15.482.339,54 R$ 15.582.000,00

TOTAL R$18.000.000,00 R$18.000.000,00



DIVISÃO DO RECURSO FINANCEIRO

75 SAE/CTA/ UDM
65 municípios



CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA A DISTRIBUIÇÃO DO 
INCENTIVO FINANCEIRO

CRITÉRIO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
DISTRIBUIDO 
PARA O CRITÉRIO

FONTE DE DADOS

Notificações realizadas de HIV/Aids, Sífilis
Adquirida, Gestante e Congênita e Hepatites
Viral B e C no período de janeiro a dezembro
de 2022

R$19,14 R$ 400.000,00 Sistema de Informação de
Agravos de Notificação
(Sinan)

Atendimento da Profilaxia Pré Exposição ao
HIV (PrEP)

R$ 10.000,00 R$ 440.000,00 Sistema de Controle
Logistico de Medicamentos
(SICLOM)

Integração dos serviços SAE/CTA/UDM R$ 65.620,00 R$ 4.265.300,00 Visitas técnicas, reuniões e
relatórios de
monitoramento

Percentual de abandono menor ou igual
7,87% (média atual do estado de Minas
Gerais)

R$ 10.000,00 R$ 470.000,00 Sistema de Monitoramento 
Clínico (SIMC)



CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA A DISTRIBUIÇÃO DO 
INCENTIVO FINANCEIRO
CRITÉRIO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

DISTRIBUIDO 
PARA O 
CRITÉRIO

FONTE DE DADOS

Casa de apoio para assistência às pessoas
vivendo com HIV/Aids

-Incentivo financeiro 
fixo para manutenção 
das casas de apoio, no 
valor de R$ 150.000,00

-Incentivo financeiro 
no valor de
R$ 450,00 por leito 
tipo I e 
R$ 600,00 por leito  
tipo II

R$ 506.700,00 Formulário elaborado pela
Coordenação de IST/Aids e
Hepatites Virais, da SES/MG,
enviado às Casas de Apoio



CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA A DISTRIBUIÇÃO DO 
INCENTIVO FINANCEIRO
CRITÉRIO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

DISTRIBUIDO 
PARA O CRITÉRIO

FONTE DE DADOS

Porcentagem de usuários que apresentam
carga viral de HIV indetectável,
considerando:

- Número de pessoas vivendo com HIV/Aids
em terapia antirretroviral;
- Qualidade da atenção especializada,
mensurada através da carga viral de HIV
indetectável.

R$40,82 por usuário x 
peso referente ao 
percentual de carga viral 
indetectável

R$ 9.500.000,00

Sistema de Controle 
Logístico de 
Medicamentos (SICLOM)

Sistema de Controle de 
Exames Laboratoriais 
(SISCEL)



OBRIGADA!
istaids@saude.mg.gov.br

(31) 3916-0353


